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LEI MUNICIPAL Nº 836, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR POR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR TOTAL DE R$ 371.926,19 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplemen-
tar por Crédito Especial, no valor de R$ 371.926,19 (trezentos e setenta e um mil e novecentos e vinte e seis reais e 
dezenove centavos), adicionando recursos no orçamento do Município, conforme apurado no anexo I.
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Crédito Especial, apurado 
em balancete, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte R$ 371.926,19 (trez-
entos e setenta e um mil e novecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), especificado no Anexo II;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de outubro de 2023.
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LEI MUNICIPAL Nº 835, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR POR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR TOTAL DE R$ 371.926,19 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplemen-
tar por Crédito Especial, no valor de R$ 371.926,19 (trezentos e setenta e um mil e novecentos e vinte e seis reais e 
dezenove centavos), adicionando recursos no orçamento do Município, conforme apurado no anexo I.
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Crédito Especial, apurado em 
balancete, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte R$ 371.926,19 (trezentos 
e setenta e um mil e novecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), especificado no Anexo II;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de outubro de 2023.
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371.926,19

Funcional Programática

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

1719.99.01.01.00
T O T A L

Artigo 43 IV, da Lei 4.320/64 Artigo 43 IV, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód.
Fonte de 

Recursos

Órgão / Unidade Orçamentária
Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática

DECRETO MUNICIPAL N° 377, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 795/2022 NO 
VALOR DE R$ 55.000,00

CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 795/2022;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipali-
dade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município; 

Art. 1º - Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), adicionando recursos no orçamento do município, especificado no Anexo I.

Art. 2º - Fica anulada a importância de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para reforçar a dotação dos recursos 
disponíveis ao atendimento do presente crédito suplementar do artigo anterior, das dotações orçamentárias discrimina-
das no Quadro de Remanejamento por anulação, especificado no Anexo II.

Art. 3º - O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, 
de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições 
em contrário. 
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de outubro de 2023.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
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MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
Praça dos Tres Poderes s/n 
01623783/0001-22 Exercício: 2023 

 

 

 

1056 50.000,00 04.122.0019.2040.2040 3.3.90.39.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

103 500.000,00 04.122.0003.2007.2007 3.1.90.11.00 001 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO: II 
 

Anulação: 

51 -10.000,00 04.122.0039.2120.2120 4.4.90.52.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

63 -30.000,00 14.451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

102 -10.000,00 04.122.0002.2005.2005 4.4.90.52.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

116 -500.000,00 99.999.9999.9999.9999 9.9.99.99.00 001 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO: I 
 

550.000,00 Suplementação ( + ) 

 

 

-550.000,00 Anulação ( - ) 
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186 LEI PAULO GUSTAVO 371.926,19 1110 L. P. G 020501 13.122.0062.2088.2088 33.90.31.00 371.926,19
371.926,19

Funcional Programática

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

1719.99.01.01.00
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cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód.
Fonte de 
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Órgão / Unidade Orçamentária
Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação
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DECRETO MUNICIPAL Nº 378, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CRÉDITO ESPECIAL, AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N° 835/2023, NO VAL-
OR DE R$ 371.926,19 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 
CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 835/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;

Art. 1º - O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 835/2023, 
abre Crédito Suplementar por Crédito Especial, do corrente exercício, no valor de R$ 371.926,19 (trezentos e setenta e um 
mil e novecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), adicionando recursos no orçamento do Município, especificado 
no Anexo I;

Art. 2º – As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de Crédito Especial, nos termos 
do artigo 43, inciso IV, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, no monte de R$ 371.926,19 (trezentos e setenta e um mil 
e novecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), especificado no Anexo II;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de outubro de 2023.
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Funcional Programática

DE R$ 371.926,19 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 836/2023;

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;

CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;

Art. 1º - O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 836/2023, 
abre Crédito Suplementar por Crédito Especial, do corrente exercício, no valor de R$ 371.926,19 (trezentos e setenta e um 
mil e novecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), adicionando recursos no orçamento do Município, especificado 
no Anexo I;

Art. 2º – As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de Crédito Especial, nos termos 
do artigo 43, inciso IV, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, no monte de R$ 371.926,19 (trezentos e setenta e um mil 
e novecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), especificado no Anexo II;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de outubro de 2023.
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Atos da Chefe do Executivo

LEI MUNICIPAL Nº 835, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR POR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR TOTAL DE R$ 371.926,19 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplemen-
tar por Crédito Especial, no valor de R$ 371.926,19 (trezentos e setenta e um mil e novecentos e vinte e seis reais e 
dezenove centavos), adicionando recursos no orçamento do Município, conforme apurado no anexo I.
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Crédito Especial, apurado em 
balancete, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte R$ 371.926,19 (trezentos 
e setenta e um mil e novecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), especificado no Anexo II;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de outubro de 2023.
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DECRETO MUNICIPAL N° 377, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 795/2022 NO 
VALOR DE R$ 55.000,00

CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 795/2022;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipali-
dade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município; 

Art. 1º - Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais), adicionando recursos no orçamento do município, especificado no Anexo I.

Art. 2º - Fica anulada a importância de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para reforçar a dotação dos recursos 
disponíveis ao atendimento do presente crédito suplementar do artigo anterior, das dotações orçamentárias discrimina-
das no Quadro de Remanejamento por anulação, especificado no Anexo II.

Art. 3º - O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, 
de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições 
em contrário. 
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de outubro de 2023.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
Praça dos Tres Poderes s/n 
01623783/0001-22 Exercício: 2023 

 

 

 

1056 50.000,00 04.122.0019.2040.2040 3.3.90.39.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

103 500.000,00 04.122.0003.2007.2007 3.1.90.11.00 001 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO: II 
 

Anulação: 

51 -10.000,00 04.122.0039.2120.2120 4.4.90.52.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

63 -30.000,00 14.451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

102 -10.000,00 04.122.0002.2005.2005 4.4.90.52.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

116 -500.000,00 99.999.9999.9999.9999 9.9.99.99.00 001 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO: I 
 

550.000,00 Suplementação ( + ) 

 

 

-550.000,00 Anulação ( - ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO: I ANEXO: II

186 LEI PAULO GUSTAVO 371.926,19 1110 L. P. G 020501 13.122.0062.2088.2088 33.90.31.00 371.926,19
371.926,19

Funcional Programática

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

1719.99.01.01.00
T O T A L

Artigo 43 IV, da Lei 4.320/64 Artigo 43 IV, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód.
Fonte de 

Recursos

Órgão / Unidade Orçamentária
Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática

DECRETO MUNICIPAL Nº 378, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CRÉDITO ESPECIAL, AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N° 835/2023, NO VAL-
OR DE R$ 371.926,19 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 
CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 835/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;

Art. 1º - O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 835/2023, 
abre Crédito Suplementar por Crédito Especial, do corrente exercício, no valor de R$ 371.926,19 (trezentos e setenta e um 
mil e novecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), adicionando recursos no orçamento do Município, especificado 
no Anexo I;

Art. 2º – As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de Crédito Especial, nos termos 
do artigo 43, inciso IV, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, no monte de R$ 371.926,19 (trezentos e setenta e um mil 
e novecentos e vinte e seis reais e dezenove centavos), especificado no Anexo II;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de outubro de 2023.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO: I ANEXO: II

186 LEI PAULO GUSTAVO 371.926,19 1110 L. P. G 020501 13.122.0062.2088.2088 33.90.31.00 371.926,19
371.926,19

Funcional Programática

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

1719.99.01.01.00
T O T A L

Artigo 43 IV, da Lei 4.320/64 Artigo 43 IV, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód.
Fonte de 

Recursos

Órgão / Unidade Orçamentária
Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO: I ANEXO: II

186 LEI PAULO GUSTAVO 371.926,19 1110 L. P. G 020501 13.122.0062.2088.2088 33.90.31.00 371.926,19
371.926,19

Funcional Programática

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

1719.99.01.01.00
T O T A L

Artigo 43 IV, da Lei 4.320/64 Artigo 43 IV, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód.
Fonte de 

Recursos

Órgão / Unidade Orçamentária
Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática

LEI MUNICIPAL Nº 837, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DO CORRENTE EXERCÍCIO NO VALOR DE R$ 
5.789.004,95 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplementar 
por excesso de arrecadação, considerando a tendência do corrente exercício, no valor de R$ 5.789.004,95 (cinco milhões 
e setecentos e oitenta e nove mil e quatro reais e noventa e cinco centavos), adicionando recursos no orçamento do Mu-
nicípio, conforme demonstrativo do cálculo de excesso de arrecadação, anexo I, bem como quadro de suplementação de 
receitas, demonstrado no anexo II;

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de excesso de arrecadação, 
considerando a tendência do corrente exercício, nos termos do § 3º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
no monte de R$ 5.789.004,95 (cinco milhões e setecentos e oitenta e nove mil e quatro reais e noventa e cinco centavos), 
conforme especificado no quadro de suplementação de despesas, demonstrado no anexo III;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de outubro de 2023.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

REPUBLICADO POR ERRO DE NUMERAÇÃO

ANO XIV - N° 1780 - QUARTA-FEIRA, 18 DE OUTUBRO DE 2023 - Distribuição gratuita

DECRETO MUNICIPAL Nº 378, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CRÉDITO ESPECIAL, AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N° 836/2023, NO VALOR
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3Ano XIV  - Nº 1774 - SEXTA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2023

DECRETO MUNICIPAL Nº 379, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DO CORRENTE EXERCICÍO AUTORIZA-
DO NA LEI MUNICIPAL N° 836/2023, NO VALOR DE R$ 5.789.004,95 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.

CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 836/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município

Art. 1º - O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 836/2023, 
abre Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, considerando a tendência do corrente exercício, no valor de R$ 
5.789.004,95 (cinco milhões e setecentos e oitenta e nove mil e quatro reais e noventa e cinco centavos), adicionando 
recursos no orçamento do Município, conforme demonstrativo do cálculo de excesso de arrecadação, anexo I, bem como 
quadro de suplementação de receitas, demonstrado no anexo II;

Art. 2º – As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso de arrecadação, 
considerando a tendência do corrente exercício, nos termos do §3º, do artigo 43, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
no monte de R$ 5.789.004,95 (cinco milhões e setecentos e oitenta e nove mil e quatro reais e noventa e cinco centavos), 
conforme especificado no quadro de suplementação de despesas, demonstrado no anexo III;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de setembro de 2023.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

Anexo I
Exercício: 2023

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: AGOSTO)

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
Praça dos Tres Poderes s/n
01623783/0001-22

Grupo de Entidades: EXECUTIVO

Descrição Valor

3.526.677,12I - Arrecadação verificada no período imediatamente anterior à abertura do crédito adicional

0,00II - (-)Receitas provenientes de convênios

3.526.677,12III - Arrecadação líquida do período (I-II)

4.224.498,65IV - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

0,00V - (-)Receitas provenientes de convênios

4.224.498,65VI - Arrecadação líquida do período (IV-V)

2.486.362,62VII - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

0,00VIII - (-)Receitas provenientes de convênios

2.486.362,62IX - Arrecadação líquida no período (VII-VIII)

0,8348X - Índice de incremento ou decréscimo de arrecadação (III/VI)

2.075.615,52XI - Possível arrecadação no período (IX*X)

3.526.677,12XII - Valor já arrecadado no exercício (=I)

5.602.292,64XIII - Provável arrecadação no exercício (XI+XII)

3.300.166,32XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

2.302.126,32XV - Provável excesso de arrecadação para o exercício (XIII-XIV)

2.100.000,00XVI - (-)Créditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

0,00XVII - (-)Créditos Extraordinários abertos no exercício

202.126,32XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))Exercício: 2023

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: AGOSTO)

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
Praça dos Tres Poderes s/n
01623783/0001-22

Grupo de Entidades: EXECUTIVO

Descrição Valor

27.416.522,36I - Arrecadação verificada no período imediatamente anterior à abertura do crédito adicional

0,00II - (-)Receitas provenientes de convênios

27.416.522,36III - Arrecadação líquida do período (I-II)

28.756.333,30IV - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

0,00V - (-)Receitas provenientes de convênios

28.756.333,30VI - Arrecadação líquida do período (IV-V)

20.016.645,27VII - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

0,00VIII - (-)Receitas provenientes de convênios

20.016.645,27IX - Arrecadação líquida no período (VII-VIII)

0,9534X - Índice de incremento ou decréscimo de arrecadação (III/VI)

19.083.869,60XI - Possível arrecadação no período (IX*X)

27.416.522,36XII - Valor já arrecadado no exercício (=I)

46.500.391,96XIII - Provável arrecadação no exercício (XI+XII)

18.263.346,63XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

28.237.045,33XV - Provável excesso de arrecadação para o exercício (XIII-XIV)

26.429.994,97XVI - (-)Créditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

0,00XVII - (-)Créditos Extraordinários abertos no exercício

1.807.050,36XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO: II ANEXO: III

88 ROYALTIES ESTADO 202.176,04
059 ROYALTIES UNIÃO 1.807.250,53 35 R.UNIÃO 020301 04122.0019.2040.2040 33.90.39.00 710.000,00

2.009.426,57 474 R.UNIÃO 021301 26.364.0030.2202.0000 33.90.39.00 700.000,00
337 R.UNIÃO 020701 15.452.0016.2034.2034 33.90.30.00 197.250,53

1021 R.UNIÃO 020701 15.452.0016.2034.2034 33.90.39.00 200.000,00
460 R.ESTADO 021301 04.122.0030.2090.2090 33.90.30.00 202.176,04

1712.52.1.1.00.00
T O T A L

Artigo 43 § 3º, da Lei 4.320/64 Artigo 43 § 3º, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód.
Fonte de 

Recursos

Órgão / Unidade Orçamentária
Valor - R$

1722.52.0.1.00.00

Programa / Ação Programa / Ação
Funcional Programática

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Funcional Programática
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO: II ANEXO: III

88 ROYALTIES ESTADO 202.176,04
059 ROYALTIES UNIÃO 1.807.250,53 35 R.UNIÃO 020301 04122.0019.2040.2040 33.90.39.00 710.000,00

2.009.426,57 474 R.UNIÃO 021301 26.364.0030.2202.0000 33.90.39.00 700.000,00
337 R.UNIÃO 020701 15.452.0016.2034.2034 33.90.30.00 197.250,53

1021 R.UNIÃO 020701 15.452.0016.2034.2034 33.90.39.00 200.000,00
460 R.ESTADO 021301 04.122.0030.2090.2090 33.90.30.00 202.176,04

1712.52.1.1.00.00
T O T A L

Artigo 43 § 3º, da Lei 4.320/64 Artigo 43 § 3º, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód.
Fonte de 

Recursos

Órgão / Unidade Orçamentária
Valor - R$

1722.52.0.1.00.00

Programa / Ação Programa / Ação
Funcional Programática

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Funcional Programática

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Nº: 085/2023
Nº. Processo: 2328/2023
Dia: 20/10/2023
Horário: 14h (catorze) horas
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para execução de serviço de recarga de extin-
tores de incêndio utilizados nas unidades escolares municipais.
Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, localizada na Praça dos Três 
Poderes, s/n, Centro, São Francisco de Itabapoana/RJ.
Edital: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados para consulta e download no endereço 
eletrônico http://138.59.40.26:8079/transparencia/.

Nagib Jorge Felix Neto
Pregoeiro

Atos da Comissão Permanente
de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Nº: 086/2023
Nº. Processo: 730/2023
Dia: 20/10/2023
Horário: 10h (dez) horas
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de escritório, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil e seus departamentos. Local: Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, localizada na Praça dos Três Poderes, s/n, Centro, São 
Francisco de Itabapoana/RJ.
Edital: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados para consulta e download no endereço 
eletrônico http://138.59.40.26:8079/transparencia/.

Nagib Jorge Felix Neto
Pregoeiro

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2023 
 
A PREFEITA MUNICIPAL, em cumprimento ao disposto no inciso I, art. 6º, do Decreto Municipal nº 
034/2009, torna público os itens registrados no Pregão Presencial nº. 071/2023, processo 
administrativo nº 2721/2023, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1100000109/231 
 

CPC TECNOLOGIA EIRELI - CNPJ: 04.529.926/0001-20 

Item Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 
Serviço de copias reprográficas com disponibilização de 
máquina, toner, cilindro, revelador, tinta, máster, papel A4, 
peças e assistência técnica 

UND 4000000 0,09 360.000,00 

Total do Proponente R$ 360.000,00 
 
  
  
 

São Francisco de Itabapoana-RJ, 06 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

FRANCIMARA AZEREDO DA S. BARBOSA LEMOS 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

ACESSE 
www.pmsfi.rj.gov.br 

DECRETO MUNICIPAL Nº 379, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DO CORRENTE EXERCICÍO AUTORIZADO NA LEI 

CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 837/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município

Art. 1º - O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 837/2023, 
abre Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, considerando a tendência do corrente exercício, no valor de R$ 
5.789.004,95 (cinco milhões e setecentos e oitenta e nove mil e quatro reais e noventa e cinco centavos), adicionando recur-
sos no orçamento do Município, conforme demonstrativo do cálculo de excesso de arrecadação, anexo I, bem como quadro de 
suplementação de receitas, demonstrado no anexo II;

Art. 2º – As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso de arrecadação, consid-
erando a tendência do corrente exercício, nos termos do §3º, do artigo 43, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, no monte 
de R$ 5.789.004,95 (cinco milhões e setecentos e oitenta e nove mil e quatro reais e noventa e cinco centavos), conforme 
especificado no quadro de suplementação de despesas, demonstrado no anexo III;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de setembro de 2023.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 379, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

A DE CRÉDITO SUPLEMEN -
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DO CORRENTE EXERCICÍO AUTORIZA-
DO NA LEI MUNICIPAL N° 836/2023, NO VALOR DE R$ 5.789.004,95 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.

CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 836/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município

Art. 1º - O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 836/2023, 
abre Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, considerando a tendência do corrente exercício, no valor de R$ 
5.789.004,95 (cinco milhões e setecentos e oitenta e nove mil e quatro reais e noventa e cinco centavos), adicionando 
recursos no orçamento do Município, conforme demonstrativo do cálculo de excesso de arrecadação, anexo I, bem como 
quadro de suplementação de receitas, demonstrado no anexo II;

Art. 2º – As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso de arrecadação, 
considerando a tendência do corrente exercício, nos termos do §3º, do artigo 43, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
no monte de R$ 5.789.004,95 (cinco milhões e setecentos e oitenta e nove mil e quatro reais e noventa e cinco centavos), 
conforme especificado no quadro de suplementação de despesas, demonstrado no anexo III;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 06 de setembro de 2023.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

Anexo I
Exercício: 2023

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: AGOSTO)

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
Praça dos Tres Poderes s/n
01623783/0001-22

Grupo de Entidades: EXECUTIVO

Descrição Valor

3.526.677,12I - Arrecadação verificada no período imediatamente anterior à abertura do crédito adicional

0,00II - (-)Receitas provenientes de convênios

3.526.677,12III - Arrecadação líquida do período (I-II)

4.224.498,65IV - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

0,00V - (-)Receitas provenientes de convênios

4.224.498,65VI - Arrecadação líquida do período (IV-V)

2.486.362,62VII - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

0,00VIII - (-)Receitas provenientes de convênios

2.486.362,62IX - Arrecadação líquida no período (VII-VIII)

0,8348X - Índice de incremento ou decréscimo de arrecadação (III/VI)

2.075.615,52XI - Possível arrecadação no período (IX*X)

3.526.677,12XII - Valor já arrecadado no exercício (=I)

5.602.292,64XIII - Provável arrecadação no exercício (XI+XII)

3.300.166,32XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

2.302.126,32XV - Provável excesso de arrecadação para o exercício (XIII-XIV)

2.100.000,00XVI - (-)Créditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

0,00XVII - (-)Créditos Extraordinários abertos no exercício

202.126,32XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))Exercício: 2023

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (MÊS: AGOSTO)

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
Praça dos Tres Poderes s/n
01623783/0001-22

Grupo de Entidades: EXECUTIVO

Descrição Valor

27.416.522,36I - Arrecadação verificada no período imediatamente anterior à abertura do crédito adicional

0,00II - (-)Receitas provenientes de convênios

27.416.522,36III - Arrecadação líquida do período (I-II)

28.756.333,30IV - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao mesmo período acima mencionado

0,00V - (-)Receitas provenientes de convênios

28.756.333,30VI - Arrecadação líquida do período (IV-V)

20.016.645,27VII - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

0,00VIII - (-)Receitas provenientes de convênios

20.016.645,27IX - Arrecadação líquida no período (VII-VIII)

0,9534X - Índice de incremento ou decréscimo de arrecadação (III/VI)

19.083.869,60XI - Possível arrecadação no período (IX*X)

27.416.522,36XII - Valor já arrecadado no exercício (=I)

46.500.391,96XIII - Provável arrecadação no exercício (XI+XII)

18.263.346,63XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

28.237.045,33XV - Provável excesso de arrecadação para o exercício (XIII-XIV)

26.429.994,97XVI - (-)Créditos adicionais abertos no exercício (por excesso)

0,00XVII - (-)Créditos Extraordinários abertos no exercício

1.807.050,36XVIII - Excesso disponível para abertura de créditos adicionais (XV - (XVI+XVII))

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO: II ANEXO: III

88 ROYALTIES ESTADO 202.176,04
059 ROYALTIES UNIÃO 1.807.250,53 35 R.UNIÃO 020301 04122.0019.2040.2040 33.90.39.00 710.000,00

2.009.426,57 474 R.UNIÃO 021301 26.364.0030.2202.0000 33.90.39.00 700.000,00
337 R.UNIÃO 020701 15.452.0016.2034.2034 33.90.30.00 197.250,53

1021 R.UNIÃO 020701 15.452.0016.2034.2034 33.90.39.00 200.000,00
460 R.ESTADO 021301 04.122.0030.2090.2090 33.90.30.00 202.176,04

1712.52.1.1.00.00
T O T A L

Artigo 43 § 3º, da Lei 4.320/64 Artigo 43 § 3º, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód.
Fonte de 

Recursos

Órgão / Unidade Orçamentária
Valor - R$

1722.52.0.1.00.00

Programa / Ação Programa / Ação
Funcional Programática

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Funcional Programática
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO: II ANEXO: III

88 ROYALTIES ESTADO 202.176,04
059 ROYALTIES UNIÃO 1.807.250,53 35 R.UNIÃO 020301 04122.0019.2040.2040 33.90.39.00 710.000,00

2.009.426,57 474 R.UNIÃO 021301 26.364.0030.2202.0000 33.90.39.00 700.000,00
337 R.UNIÃO 020701 15.452.0016.2034.2034 33.90.30.00 197.250,53

1021 R.UNIÃO 020701 15.452.0016.2034.2034 33.90.39.00 200.000,00
460 R.ESTADO 021301 04.122.0030.2090.2090 33.90.30.00 202.176,04

1712.52.1.1.00.00
T O T A L

Artigo 43 § 3º, da Lei 4.320/64 Artigo 43 § 3º, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód.
Fonte de 

Recursos

Órgão / Unidade Orçamentária
Valor - R$

1722.52.0.1.00.00

Programa / Ação Programa / Ação
Funcional Programática

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Funcional Programática

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Nº: 085/2023
Nº. Processo: 2328/2023
Dia: 20/10/2023
Horário: 14h (catorze) horas
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para execução de serviço de recarga de extin-
tores de incêndio utilizados nas unidades escolares municipais.
Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, localizada na Praça dos Três 
Poderes, s/n, Centro, São Francisco de Itabapoana/RJ.
Edital: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados para consulta e download no endereço 
eletrônico http://138.59.40.26:8079/transparencia/.

Nagib Jorge Felix Neto
Pregoeiro

Atos da Comissão Permanente
de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Nº: 086/2023
Nº. Processo: 730/2023
Dia: 20/10/2023
Horário: 10h (dez) horas
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de escritório, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil e seus departamentos. Local: Departamento de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, localizada na Praça dos Três Poderes, s/n, Centro, São 
Francisco de Itabapoana/RJ.
Edital: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados para consulta e download no endereço 
eletrônico http://138.59.40.26:8079/transparencia/.

Nagib Jorge Felix Neto
Pregoeiro

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2023 
 
A PREFEITA MUNICIPAL, em cumprimento ao disposto no inciso I, art. 6º, do Decreto Municipal nº 
034/2009, torna público os itens registrados no Pregão Presencial nº. 071/2023, processo 
administrativo nº 2721/2023, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1100000109/231 
 

CPC TECNOLOGIA EIRELI - CNPJ: 04.529.926/0001-20 

Item Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 
Serviço de copias reprográficas com disponibilização de 
máquina, toner, cilindro, revelador, tinta, máster, papel A4, 
peças e assistência técnica 

UND 4000000 0,09 360.000,00 

Total do Proponente R$ 360.000,00 
 
  
  
 

São Francisco de Itabapoana-RJ, 06 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

FRANCIMARA AZEREDO DA S. BARBOSA LEMOS 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

ACESSE 
www.pmsfi.rj.gov.br 
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MUNICIPAL N° 837/2023, NO VALOR DE R$ 5.789.004,95 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.
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DECRETO Nº 383, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.
 

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
 

CONSIDERANDO o triste e lamentável falecimento do Sr. FRANQUIS ARÊAS DE FREITAS, vereador da Cidade de São João da Barra/RJ;
 
CONSIDERANDO que esta perda trouxe grande comoção e tristeza a este Município;
 
CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade e dor que emergem ante a perda de entes queridos refletindo em toda a família de São Francisco de Itabapoana; 

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal, reconhece e respeita o sentimento de dor que envolve a todos os familiares, amigos, servidores públicos e toda comunidade;

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município por 03 (três) dias, a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do sr. FRANQUIS ARÊAS DE FREITAS. 

Parágrafo único – As repartições públicas municipais deverão, quando existentes, observar o hasteamento da bandeira em posição de luto. 

 

São Francisco de Itabapoana, 30 de agosto de 2023.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA-

 

 

 

 

ACESSE 
www.pmsfi.rj.gov.br 
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